
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

D.A. n° 134/2024 Itanhaém, 5 de junho de 2024. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia 
do Decreto n° 4.590, de 5 de junho de 2024, que "Dispõe sobre o afastamento 
dos servidores municipais candidatos a mandato eletivo nas eleições a serem 
realizadas em 6 de outubro de 2024". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

At ente, 

TIAGO ODRIGU 
Prefeito Mu 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 

ANTES 
ai 

CÀMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁR IA DE ITANHAÉM 

pRoToCOLO 
RPreNdo eme212 jsálaj.k. 

.(2. ilf-ic2m 
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Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Estância Balnearia 

Estado de São Paulo 

DECRETO N2 4.590, DE 5 DE JUNHO DE 2024 

"Dispõe sobre o afastamento dos 
servidores municipais candidatos a 
mandato eletivo nas eleições a 
serem realizadas em 6 de outubro 
de 2024". 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito 
Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei 
Complementar n2 64, de 18 de maio de 1990, bem como as disposições da 
Resolução n2 23.738, de 27 de fevereiro de 2024, do Tribunal Superior Eleitoral; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o 
procedimento para afastamento, com percepção de vencimentos integrais, dos 
servidores municipais candidatos a mandato eletivo no pleito a ser realizado no 
dia 6 de outubro de 2024, 

DECRETA: 

Art. 12 Ao servidor público municipal da Administração 
Direta, titular de cargo efetivo, que, candidato a cargo eletivo nas eleições de 6 de 
outubro de 2024, vier a se afastar do exercício de seu cargo ou função, fica 
assegurado, nos termos da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio de 1990, o 
direito à percepção de seus vencimentos ou salários. 

Parágrafo único. O afastamento terá início no dia 6 de 
julho de 2024, exceto no caso de servidor titular do cargo de Fiscal de Tributos, 
cujo afastamento iniciou-se no dia 6 de abril de 2024. 

Art. 2° Os requerimentos de afastamento deverão ser 
efetivados via comunicado-padrão, constante do Anexo I, devidamente instruído 
com certidão de filiação partidária emitida pela Justiça Eleitoral. 

§ 12- A Chefia imediata do servidor deverá tomar 
conhecimento do afastamento mediante preenchimento do campo próprio do 
comunicado. 
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§ r O comunicado deverá ser protocolado, 
impreterivelmente, até o dia útil anterior ao início do afastamento preconizado no 
parágrafo único do artigo 1° deste decreto, no Departamento de Recursos 
Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, ao qual incumbirá 
formalizar o seu processamento, com os documentos apresentados, para 
acompanhamento e deliberação do afastamento pleiteado. 

§ 32 A certidão de filiação partidária emitida pela Justiça 
Eleitoral não poderá ser substituída por outro documento. 

§ 42 A não apresentação da certidão de filiação 
partidária emitida pela Justiça Eleitoral não impedirá o recebimento do 
comunicado, mas acarretará a suspensão dos vencimentos ou salários até a data 
da efetiva apresentação. 

Art. 3° Iniciado o processo com comunicado 
apresentado pelo servidor, devidamente instruído com certidão de filiação 
partidária emitida pela Justiça Eleitoral, o Departamento de Recursos Humanos, 
da Secretaria Municipal de Administração, fará publicar na imprensa oficial do 
Município comunicado onde conste que o servidor peimanecerá afastado, para 
efeito de desincompatibilização, a partir de 6 de julho de 2024, para concorrer ao 
pleito eleitoral de 2024, de 6 de outubro de 2024, nos temos deste decreto. 

Art. 4° O servidor deverá apresentar, por meio do 
requerimento padrão constante do Anexo II integrante deste decreto, nos prazos 
abaixo fixados, os seguintes documentos: 

- cópia da ata da convenção partidária que indicou os 
candidatos ao pleito, devidamente rubricada ou protocolada na Justiça Eleitoral: 
até o 52 (quinto) dia útil contado a partir da data da escolha dos candidatos; 

II - certidão expedida pela Justiça Eleitoral da decisão 
do pedido de registro de sua candidatura, inclusive se impugnado: até o dia 16 de 
setembro de 2024; 

III - certidão expedida pela Justiça Eleitoral atestando a 
interposição de recurso, perante o Tribunal Regional Eleitoral, da decisão que 
indeferiu o registro de sua candidatura: até o 32 (terceiro) dia útil do 
protocolamento do recurso; 

IV - certidão expedida pela Justiça Eleitoral atestando a 
interposição de recurso, perante o Tribunal Superior Eleitoral, da decisão que 
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indeferiu o registro de sua candidatura: até o 32 (terceiro) dia útil do 
protocolamento do recurso. 

§ 12 Caso o nome do servidor não tenha constado da ata 
da convenção partidária, deverá ser apresentado documento expedido pelo 
partido, atestando que o mesmo participou da convenção, mas não teve seu nome 
referendado como candidato, para juntada ao processo que versa sobre o 
afastamento. 

§r A não apresentação dos documentos nos prazos 
estabelecidos neste artigo acarretará a suspensão dos vencimentos ou salários até 
a data da efetiva apresentação. 

§ 3° Sem prejuízo do disposto no § 22 deste artigo, a não 
apresentação dos documentos nos prazos fixados nos incisos I, II, III e IV do 
"caput" deste artigo, ou após a data do pleito (6 de outubro de 2024), caso ocorra 
a juntada de toda a dócumentação mencionada, o processo deverá ser 
encaminhado à Procuradoria-Geral do Município para análise da regularidade do 
afastamento, instruído, inclusive, com as folhas de frequência do servidor, 
comprovando seu período de afastamento. 

Art. 52 O servidor deverá reassumir o exercício do 
cargo, emprego ou função: 

I - no primeiro dia útil subsequente: 

a) ao da realização da convenção partidária, caso seu 
nome não seja referendado como candidato; 

b) da não confiimação da indicação do servidor como 
candidato substituto, no prazo estabelecido no artigo 13 da Lei federal n° 9.504, 
de 30 de setembro de 1997; 

c) ao da decisão que indeferir ou cancelar o registro de 
sua candidatura, se contra ela não interpuser recurso perante o Tribunal Regional 
Eleitoral; 

d) ao da decisão que negar provimento ao recurso 
interposto contra o indeferimento ou cancelamento de sua candidatura, se contra 
ela não interpuser recurso perante o Tribunal Superior Eleitoral; 

e) ao da decisão que negar provimento ao recurso 
interposto perante o Tribunal Superior Eleitoral; 
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f) ao da data do protocolo do pedido de sua desistência 
da candidatura; 

g) ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne 
injustificada a continuidade do afastamento; 

II - até o 52 (quinto) dia seguinte ao da eleição. 

Parágrafo único. O servidor indicado como candidato 
substituto, nos termos do artigo 13 da Lei federal n° 9.504, de 1997, só poderá, 
excepcionalmente, petmanecer afastado de suas funções até a data das eleições na 
hipótese do recurso do indeferimento do registro do candidato substituído ou do 
seu pedido de desistência não serem apreciados pela Justiça Eleitoral nos prazos 
legais, mediante comprovação da sua condição de substituto e seu enquadramento 
em uma das hipóteses previstas neste artigo. 

Art. 6° A não reassunção do exercício do cargo, 
emprego ou função nas datas estabelecidas no artigo 52 deste decreto implicará a 
conversão dos respectivos dias em faltas injustificadas. 

Parágrafo único. Os valores eventualmente recebidos, 
correspondentes aos dias convertidos em faltas injustificadas deverão ser 
restituídos à Fazenda Municipal, incumbindo ao Departamento de Recursos 
Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, a apuração desses valores. 

Art. 7° As disposições deste decreto não se aplicam aos: 

em outros Municípios; 
I - servidores municipais candidatos a mandatos eletivos 

II - titulares de cargos em provimento em comissão; 

III - servidores contratados por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma 
prevista nas Leis n° 3.258, de 22 de novembro de 2006 e n° 4.415, de 25 de 
agosto de 2020. 

Parágrafo único. Os titulares de cargos efetivos, que 
estejam no exercício de cargos de provimento em comissão ou de funções de 
confiança, e os servidores contratados por tempo determinado deverão formalizar, 
respectivamente, seu pedido de exoneração e rescisão contratual até a véspera do 
início do afastamento preconizado no parágrafo único do artigo 12 deste decreto. 
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Art. 82 Os servidores ou empregados públicos da 
Administração Direta, Indireta ou Fundacional da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e de outros Municípios afastados junto ao Município de Itanhaém 
deverão comunicar e regularizar seus afastamentos junto aos respectivos 
dirigentes da Administração Indireta ou órgão de origem, observadas as 
disposições específicas da legislação de origem: 

Art. 92 As disposições deste decreto aplicam-se, no que 
couber, à entidade autárquica municipal. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal deItaniaém, em 5/de junho de 
2024. 

TIAGO RODRIGUES VANTES 
Prefeito Mu 

Registrado em livro próprio. 
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ANEXO I 

a que se refere o art. 22 do Decreto n2 4.590, de 5 de junho de 2024 

(comunicado-padrão) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: Comunicado de afastamento do exercício de cargo/função, com 
percepção de vencimentos integrais, para concorrer a mandato eletivo no pleito de 
6 de outubro de 2024, nos tennos do Decreto n2 4.590/2024. 

Cargo/Função: , RC: 
Endereço: 
Bairro:  CEP: , Fone: 
Unidade de Lotação: , vem, respeitosamente, 
comunicar o afastamento de seu cargo ou função para concorrer a mandato 
eletivo no pleito de 6 de outubro de 2024, nos termos da Lei Complementar n2 64, 
de 18 de maio de 1990, juntando, para tanto, certidão de filiação partidária 
expedida pela Justiça Eleitoral. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Itanhaém, de de 2024. 

assinatura do(a) requerente 

VISTO DA CHEFIA IMEDIATA: 

Carimbo e assinatura da chefia imediata 

 / / 
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ANEXO II 

a que se refere o art, 42 do Decreto n° 4.590, de 5 de junho de 2024 

(modelo de requerimento) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ASSUNTO: afastamento, com percepção de vencimentos integrais, para 
concorrer a mandato eletivo no pleito de 6 de outubro de 2024. 

RC:  , já qualificado(a), objetivando comprovar a 
regularidade do afastamento em apreço, vem respeitosamente requerer a juntada 
do documento anexo, em atendimento ao artigo 42 do Decreto n° 4.590/2024. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Itanhaém, de de 2024. 

assinatura do(a) requerente 
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